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SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO/DEPARTAMENTO DE COMPRAS
E LICITAÇÃO

AVISO DE LICITAÇÃO

PROCESSO DE LICITAÇÃO Nº 084/2019

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL Nº 038/2019

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA ME/EPP

A Prefeitura Municipal de Alto Garças - MT através de sua Pregoeira e
Equipe de Apoio, torna Público aos interessados, que realizará licitação
na modalidade PREGÃO PRESENCIAL – Tipo Menor Preço Por Item,
no dia 19 de julho de 2019, às 13:00h (horário de Mato Grosso), RE-
GISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CONTRATAÇÃO
DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONFECÇÃO,
INSTALAÇÃO, PRODUÇÃO E MONTAGEM EM GERAL DE BALCÕES
E ARMÁRIOS PLANEJADOS PARA ATENDER A DEMANDA DA SE-
CRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, de acordo com Termo de Referên-
cia e demais condições estabelecidas no Edital e seus anexos.A íntegra
do Edital encontra-se disponível na sede da Prefeitura Municipal de Al-
to Garças, localizada à Rua Dom Aquino n° 346, Centro – Alto Garças
/MT. Os Interessados também poderão obter informações através do e-
mail licitacaoag2017-2020@hotmail.com, pelo site https://www.altogarcas.
mt.gov.br/Transparencia/Lic... ou pelo telefone (66) 3471-2450/3471-1155
das 13h00 às 18h00. Alto Garças - MT, 03 de julho de 2019. Alessandra
da Silva Dias – Pregoeira Oficial.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI

PORTARIA 217/2019

PORTARIA 217/2019

A Prefeita Municipal de Alto Paraguai – MT., DIANE VIEIRA DE VASCON-
CELLOS ALVES, no uso de suas atribuições que lhe confere o cargo.

RESOLVE:

Art. 1º– Conceder 02 (dois) anos de Afastamento Para Tratar de As-
suntos de Interesse Particular, sem ônus para o Município, a Servi-
dora publica municipal a Sra. LINDISLEIA DE AQUINO SOUZA, portado-
ra do RG N° 18819486 SSP/MT e do CPF N° 006.830.671.76, Titular do
Cargo Efetivo de TECNICA DE ENFERMAGEM, conforme preceitua o
Art. 125 da Lei Municipal 11/90 de 19/11/1990.

Art. 2º – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogada
a disposições em contrário.

Publique-se;

Registra-se;

Cumpra-se;

Gabinete da Prefeita Municipal de Alto Paraguai - MT, 08 de Julho de
2019.

DIANE VIEIRA DE VASCONCELLOS ALVES

PREFEITA MUNICIPAL

SECRETARIA DE RECEITA E CONTROLE/CONTABILIDADE
EDITAL DE CONVOCACAO PARA AUDIENCIA PUBLICA DA LDO

2020

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO PARAGUAI, Estado de Mato
Grosso, atendendo o disposto na Constituição de 1988, na lei complemen-
tar 101 de 04 de maio de 2000, (Lei de Responsabilidade Fiscal), Tor-
na público que se realizará AUDIENCIA PÚBLICA, para apresentaçao da
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LDO, para o exercicio de 2020, de autoria do poder executivo municipal.
Será realizado no plenário da Câmara Municipal às 16:00hs, no dia 09/07/
2019, Terça- feira. Com objetivo de proporcionar aos cidadãos a oportuni-
dade de pleitear suas sugestões e opiniões do assunto em pauta.

A Lei de Diretrizes Orçamentárias - LDO - estabelece as prioridades e me-
tas da administração municipal, as quais se restringirão a um exercício
financeiro. As ações constantes na LDO, são as mesmas no PPA para
aquele exercício.

Ficam convocados, todos os conselhos Municipais, Representantes de
Entidades, Associações, bem como servidores públicos, e a População em
Geral.

Lembrando que é de extrema importância a participação da Comunidade.

Diane Vieira de Vasconcellos Alves

Prefeita Municipal de Alto Paraguai

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
PREGÃO PRESENCIAL Nº 044/2019 – EDITAL RESUMIDO

Objeto: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL CON-
TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AQUISIÇÃO DE FRUTAS, VERDU-
RAS, CARNES E AFINS EM ATENDIMENTO AS DIVERSAS SECRETA-
RIAS DO MUNICÍPIO DE ALTO TAQUARI - COM ITENS EXCLUSIVO
PARA ME, MEI, EPP, de acordo com anexo I. Abertura às 07h00min (Ho-
rário de Mato Grosso) do dia 18/07/2019. O edital e seus anexos poderão
ser adquiridos na Sede da Prefeitura em horário de funcionamento através
da Pregoeira, pelo site www.altotaquari.mt.gov.br/licitacoes ou ainda pelos
fones (66) 3496-1448/1471. Alto Taquari – MT, 05 de julho de 2019. Cacil-
da Ferreira dos Santos – Pregoeira.

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO
EXTRATOS DOS CONTRATOS 128 AO 132 DE JUNHO DE 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEM-
PO DETERMINADO N°. 128/2019-RH.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI-MT.

CONTRATADA: MONICA RODRIGUES PEREIRA

02 - OBJETO

02.1 – O presente contrato tem por objeto a contratação de prestação de
serviços no cargo de Agente de Serviço Público.

02.2 – Os serviços a serem executados, serão: executar serviços de
zeladoria nos prédios públicos, promovendo a limpeza e conserva-
ção, vigiando o cumprimento do regulamento interno para assegu-
rar o asseio, ordem e segurança do prédio e o bem-estar de seus
ocupantes; providenciar serviços de manutenção em geral, como pe-
quenos reparos ou consertos de instalações elétricas, bombas, caixa
d’água, extintores, visando assegurar condições de funcionamento e
segurança das instalações; preparar a terra, arando, adubando, irri-
gando e efetuando outros tratos necessários, para proceder ao plan-
tio de flores, árvores, arbustos e outras plantas ornamentais; efetu-
ar a podagem das plantas e árvores, aparando-as em épocas deter-
minadas, com tesouras e instrumento apropriados para assegurar o
desenvolvimento adequado das mesmas; executar tarefas na cons-
trução civil, escavando valas, transportando e misturando materiais
e trabalhando na montagem e desmontagem de armações, para au-
xiliar a edificação ou reforma de prédios, estradas, pontes e outras
obras, sob orientação do pedreiro ou do mestre-de-obras; efetuar a
carga e descarga de materiais, servindo-se das próprias mãos ou uti-
lizando carrinho de mão e ferramentas manuais, para possibilitar a
utilização ou remoção daqueles materiais; escavar valas e fossas, ex-
traindo terra e pedras, utilizando pás, picaretas e outras ferramentas,

para permitir a execução de fundações, o assentamento de canali-
zação ou obras similares; auxiliar nos serviços de armazenagem de
materiais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e ou-
tros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados,
para assegurar o estoque dos mesmos; auxiliar nos serviços de jar-
dinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes
e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar
canteiros em geral; efetuar limpeza e conservação de áreas verdes,
praças terrenos baldios e outros logradouros públicos, carpindo, lim-
pando, lavando, varrendo, transportando entulhos visando melhorar
o aspecto do município; efetuar limpeza e conservação nos cemité-
rios e jazigos, bem como auxilia na preparação de sepulturas, abrin-
do e fechando covas, para permitir o sepultamento dos cadáveres;
auxiliar o motorista nas atividades de carregamento, descarregamen-
to e entrega de materiais e mercadorias, valendo-se de esforço físi-
co e/ou outros recursos, visando contribuir para a execução dos tra-
balhos; auxiliar na preparação de rua para a execução de serviços
de pavimentação, compactando o solo, esparramando terra, pedra,
para manter a conservação dos trechos desgastados ou na abertu-
ra de novas vias; auxiliar nas instalações e manutenções elétricas,
fornecendo materiais necessários e utilizando ferramentas manuais,
para estruturar a parte geral das instalações; apreender animais sol-
tos em vias públicas tais como cavalo, vacas, cachorro, cabritos, etc.
, lançando-os e conduzindo-os ao local apropriado, para evitar aci-
dentes e garantir a saúde da população; auxiliar no assentamento de
tubos de concreto, transportando-os e segurando-os para garantir a
correta instalação; zelar pela conservação das ferramentas, utensí-
lios e equipamentos de trabalho, recolhendo-os e armazenando-os
nos locais adequados; auxilia nos serviços de armazenagem de ma-
teriais leves e pesados, tais como cal, cimento, areia, tijolos e ou-
tros, acondicionando-os em prateleiras ou pátios dos almoxarifados,
para assegurar o estoque dos mesmos; auxiliar nos serviços de jar-
dinagem, aparando gramas, preparando a terra, plantando sementes
e mudas, podando árvores, visando conservar, cultivar e embelezar
canteiros em geral; reúnir ou amontoar a poeira, fragmentos e detri-
tos, empregando ancinho e outros instrumentos para recolhe-los; re-
colher os montes de lixo, despejando-os em latões, cestos e outros
depósitos apropriados, para facilitar a coleta e o transporte; obede-
cer as escalas de serviços estabelecidas, atendendo às convocações
para a execução de tarefas compatíveis com a sua habilidade; execu-
tar outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato.

02.3- Os serviços serão prestados pela contratada, cumprindo 40 horas
semanais, Secretaria Municipal de Educação e Cultura - Escola Municipal
Prof.ª Elzinha Lizardo Nunes”

05 – VIGÊNCIA E PRAZO

05.1 – O presente Contrato terá vigência de 06 (seis) meses, e 28 (vinte e
oito) dias, com início em 03 (três) de junho de 2019 e término em 31 (trinta
e um) de dezembro de 2019, podendo ser prorrogado na forma da Lei.

01 - SUPORTE LEGAL: Este contrato se fundamenta nas disposições con-
substanciadas na Lei Municipal 542 de 08 (oito) de julho de 2009, e suas
alterações, com base no Processo Seletivo n° 006/2018/SMEC/MT.

LOCAL E DATA: ALTO TAQUARI/ MT- 03 de junho de 2019.

EXTRATO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR TEM-
PO DETERMINADO N°. 129/2019-RH.

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO TAQUARI-MT.

CONTRATADA: “ROSANGELA MENEZES DA ROCHA”.

02 - OBJETO

02.1 – O presente contrato tem por objeto a contratação de prestação de
serviços no cargo de Inspetor de Aluno.
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